
Decretos
DECRETO Nº 56.315, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual 
de Campinas - UNICAMP, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

11.520.000,00 (Onze milhões, quinhentos e vinte mil 
reais), suplementar ao orçamento da Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  600.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.000.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  20.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  300.000,00
 T O T A L 1  5.920.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  5.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  600.000,00
 T O T A L 4  5.600.000,00
 T O T A L G E R A L   11.520.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   1.500.000,00
  1 3 1.500.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   600.000,00
  1 1 600.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC.P   600.000,00
  4 4 600.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   8.320.000,00
  1 3 3.320.000,00
  4 3 5.000.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   500.000,00
  1 3 500.000,00
 T O T A L   11.520.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.320.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  600.000,00
 T O T A L 1  5.920.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  600.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  5.000.000,00
 T O T A L 4  5.600.000,00
 T O T A L G E R A L   11.520.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   5.920.000,00
  4 1 600.000,00
  1 3 5.320.000,00

12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC.P   600.000,00
  1 4 600.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   5.000.000,00
  4 4 5.000.000,00
 T O T A L   11.520.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 1 600.000,00
 OUTUBRO   600.000,00
 T O T A L 4 3 5.000.000,00
 OUTUBRO   5.000.000,00
 T O T A L G E R A L   5.600.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 4 600.000,00
 OUTUBRO   600.000,00
 T O T A L 4 1 600.000,00
 OUTUBRO   600.000,00
 T O T A L 4 4 4.400.000,00
 OUTUBRO   4.400.000,00
 T O T A L G E R A L   5.600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 11.520.000,00 5.920.000,00 5.600.000,00
TOTAL GERAL    11.520.000,00 5.920.000,00 5.600.000,00

DECRETO Nº 56.316, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da 
Segurança Pública, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.465.214,00 

(Quatro milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, 
duzentos e quatorze reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Segurança Pública, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA
 PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  965.214,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  3.500.000,00
 T O T A L 1  4.465.214,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1807.4993 DEFESA DO CIDADÃO   965.214,00
  1 3 965.214,00
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   3.500.000,00
  1 4 3.500.000,00
 T O T A L   4.465.214,00

DECRETO Nº 56.318, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado, 
do Município de São Paulo, o imóvel que 
especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título precário e 
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de São 
Paulo, um imóvel com 6.049,00m2 (seis mil e quarenta e 
nove metros quadrados), localizado na Avenida Ragueb 
Chohfi, nº 830, Bairro de São Mateus, nesta Capital, 
matriculado sob o nº 30.400, no 9º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo, objeto do Decreto municipal nº 
43.872, de 29 de setembro de 2003, conforme identifica-
do nos autos do processo GS-774/1978-SSP/SP.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança 
Pública, visando à instalação de uma unidade da Policia 
Civil de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2010.

DECRETO Nº 56.319, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2010

Transfere os cargos que especifica e dá pro-
vidências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos, 

constantes do Anexo I que faz parte integrante deste 
decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos cons-
tantes do Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Fica o Procurador Geral do Estado auto-
rizado a proceder, mediante apostila, à retificação dos 
seguintes elementos informativos constantes dos Ane-
xos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo no que se refere ao pro-

vimento e vacância, mesmo que em decorrência de 
alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Casemiro Tércio dos Reis Lima Carvalho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria do Meio Ambiente
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2010.

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA
 PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 1 90 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL MILITA 1  965.214,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.500.000,00
 T O T A L 1  4.465.214,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1807.1090 ADEQUAÇÃO DE UNIDADES
 POLICIAIS MILIT   3.500.000,00
  1 4 3.500.000,00
06.181.1807.4993 DEFESA DO CIDADÃO   965.214,00
  1 1 965.214,00
 T O T A L   4.465.214,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 965.214,00
 OUTUBRO   965.214,00
 T O T A L 1 4 3.500.000,00
 OUTUBRO   3.500.000,00
 T O T A L G E R A L   4.465.214,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 1 965.214,00
 DEZEMBRO   965.214,00
 T O T A L 1 4 3.500.000,00
 DEZEMBRO   3.500.000,00
 T O T A L G E R A L   4.465.214,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 4.465.214,00 4.465.214,00 0,00
TOTAL GERAL    4.465.214,00 4.465.214,00 0,00

DECRETO Nº 56.317, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado, 
do Município de São Paulo, o imóvel que 
especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, do Município de 
São Paulo, um imóvel com 11.835,32m2 (onze mil, oito-
centos e trinta e cinco metros quadrados e trinta e dois 
decímetros quadrados), localizado na Avenida Nagib 
Farah Maluf, Conjunto Habitacional “José Bonifácio”, 
Bairro Itaquera, nesta Capital, com as medidas, limites 
e confrontações, constantes da planta A-14.662/01, 
do arquivo do Departamento Patrimonial do municí-
pio, objeto do Decreto municipal nº 50.214, de 12 de 
novembro de 2008, conforme identificado nos autos do 
processo PPI-94.218/85-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, 
visando à instalação de uma unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Guilherme Bueno de Camargo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Educação
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2010.
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 56.319, de 25 de outubro de 2010

CARGO REF E.V. SQC OCUPANTE R.G. DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ANA CLAUDIA PASCINI 19.342.203-7 QSAA QPGE
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III ANGELO PETRONI NETO 6.045.068 QSH QPGE
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ALEXANDRE ROBERTO SEABRA DUTRA 17.243.783-0 QSMA QPGE

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 56.319, de 25 de outubro de 2010

CARGO REF E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ISIS SOUSA LONGO 23.885.717 EXONERAÇÃO QPGE SAA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ANDREA TONELOTTI DEL MORO 13.853.257 EXONERAÇÃO QPGE SH
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ROBERTO MARCOS CARVALHO 

DA SILVA
25.845.348 EXONERAÇÃO QPGE SMA


